
AJUSTE PRELIMINAR DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, DE ÂMBITO 
NACIONAL, CELEBRADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E A 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 
CRÉDITO – CONTEC. 

PREÂMBULO 
 
Acordam os signatários em conciliar as cláusulas constantes do presente 

instrumento, que passam a integrar as condições que regularão a negociação 
coletiva para celebração de Acordo Coletivo de Trabalho a viger de 01.09.2009 a 
31.08.2010. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Os acordantes comprometem-se a esgotar o mecanismo de negociação, 

observando e respeitando os princípios e garantias ao processo negocial. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
 
 Os acordantes ajustam que continuarão praticando, até 30.09.2009 – 
período este de negociação das bases para celebração de novo instrumento 
normativo –, as cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho revisando, ressalvadas 
as cláusulas Primeira, Quadragésima Quinta e Septuagésima Sétima e 
Quinquagésima-Sétima. 
 
Parágrafo Primeiro – A ressalva pertinente à Cláusula Primeira e 
Quinquagésima-Sétima não implica possibilidade de o Banco Acordante suprimir 
o pagamento do reajuste estipulado na mencionada cláusula, a partir de 
01.09.2009. 
 
Parágrafo Segundo – Celebrado Acordo Coletivo de Trabalho, o novo instrumento 
substituirá o presente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
Fica assegurada a data-base de 01 de setembro de 2009 para início da 

vigência das normas e condições de trabalho estabelecidas no Acordo Coletivo de 
Trabalho que vier a ser celebrado para o período de 01.09.2009 a 31.08.2010. 
 
CLÁUSULA QUARTA 

 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam os contratantes o presente 

Ajuste Preliminar de Acordo Coletivo de Trabalho, em três vias de igual teor e 
forma. 
 
    Brasília (DF), 28 de agosto de 2009. 
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